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PORTARIA DE N° 164/2022- GAB/PREFEITO 
                                                              
 

  DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE PORTARIA 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Cancelar a Portaria de N° 101/2022 de 06 de maio de 2022, 

devido a servidora, ter acumulado funções, durante sua atuação interinamente 

como secretaria de Assistência Social, do Trabalho e da Habitação, e Gerente 

de Assistência Social, do Trabalho e da Habitação, no Município de Parelhas. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos do dia 06 de maio de 2022. 

Publique-se; e, Cumpra-se. 
 

 
 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 17 de junho de 2022.  
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